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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 307/03 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 
  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação de um 

Projeto Pesque e Leve (Pesqueiro Público). 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  Esta é uma reivindicação de grande importância para a 

população mais carente do nosso Município, propiciando uma 

alimentação mais saudável através da pesca gratuita em tangues 

municipais, principalmente beneficiando com mais empregos 

àqueles necessitados.  Maiores informações em Plenário. 

 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2003. 

 

 

Edílson Gomes Ribeiro 

Vereador-autor 


